


ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, que utilizará o
saldo remanescente da parceria no valor estimado de R$ 616.037,46 (seiscentos e dezesseis mil trinta
e sete reais e quarenta e seis centavos), para cobrir as despesas da prorrogação, conforme cronograma
do Plano de Trabalho.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - EFICÁCIA
3.1. A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Distrito Federal, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte)
dias após a assinatura.

4. CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA
4.1. As demais condições pactuadas no instrumento deverão observar a Lei Nacional n.º
13.019, de 31 de julho de 2014, o Decreto Distrital n.º 37.843, de 13 de dezembro de 2016, e a
Portaria n.º 91, de 30 de dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº
34.031/2012

5.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

ANEXO I DO INSTRUMENTO: Plano de Trabalho (152880465).

 

Pelo Distrito Federal:

 

JEAN MARCEL PEREIRA RATES
Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

 

Pela Organização da Sociedade Civil:

 

MARIA HELENA ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
Presidente da OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Distrito Federal - Apae/DF

Documento assinado eletronicamente por JEAN MARCEL PEREIRA RATES -
Matr.0177119-1, Secretário(a) Executivo(a) de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, em 11/10/2024, às 16:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA HELENA ALCÂNTARA DE
OLIVEIRA, RG n.º 352425 - SSP-DF, Usuário Externo, em 11/10/2024, às 16:44, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153502803 código CRC= 55E3098C.
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